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Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E 

JUSTIÇA sobre o Projeto de Lei 

Ordinária (PLO) nº 48/2022, institui a 

“Semana Municipal de Prevenção, 

Orientação e Combate ao 

Retinoblastoma” no Calendário Oficial de 

Eventos do Município do Recife.; pela 

Aprovação com Emendas Supressiva 

da Relatoria.  

 

 

RELATOR: Vereador Rinaldo Júnior 

 

I - RELATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu para análise e emissão de parecer o 

Projeto de Lei Ordinário nº 48/2022, de autoria da vereadora Ana Lúcia, nos termos do 

art. 113 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife. O vereador Rinaldo 

Júnior foi designado como relator. 

 

O projeto de lei em análise visa institui a “Semana Municipal de Prevenção, 

Orientação e Combate ao Retinoblastoma” no Calendário Oficial de Eventos do 

Município do Recife. 

 

Na justificativa que acompanha o projeto de lei, a vereadora esclarece que: 
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  “De acordo com o Ministério da Saúde, o 

Retinoblastoma é um tumor maligno raro originário das 

células da retina – parte do olho responsável pela visão – 

que afeta um ou ambos os olhos. É o tumor primário mais 

comum no olho de crianças e tende a ocorrer no início da 

infância ou em lactentes, podendo estar presente desde o 

nascimento. Ainda segundo o Ministério da Saúde, o 

principal sintoma, presente em 90% dos casos 

diagnosticados, é a leucocoria, um reflexo branco na 

pupila, conhecido como “sinal do olho de gato. 

... 

O teste do olhinho deve ser realizado logo após o 

nascimento do bebê e periodicamente até os cinco anos, 

faixa etária mais atingida pela doença. O procedimento é 

simples e pode detectar qualquer alteração visual, 

levantando a suspeita da existência deum tumor, que pode 

ser confirmado pelo exame de fundo de olho. Além do 

Retinoblastoma, o teste pode detectar outras doenças, como 

catarata e glaucoma congênito, cuja identificação precoce 

possibilita o tratamento no tempo adequado.  

 

Destacamos que no dia 18 de setembro celebra-se o 

Dia Nacional de Conscientização e Incentivo ao 

Diagnóstico Precoce do Retinoblastoma, razão pela qual a 

“Semana Municipal de Prevenção, Orientação e Combate 

ao Retinoblastoma” será vivenciada na semana deste dia.” 

 

O Projeto de Lei Ordinária foi apresentado em reunião plenária remota em 

08.02.2022, em regime ORDINÁRIO (art. 31, §2º da LOMR e art. 284, II do RICMR) 
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e, encaminhado às Comissões Legislativas. O prazo de emendas iniciou em 09.02.2022 e 

encerrou em 21.02.2022. Nesse interlúdio, a propositura não recebeu emendas. 

 

Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus 

aspectos constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR).  

 

É o que importa relatar. 

 

II - VOTO 

 

Inicialmente, quanto à iniciativa, entende-se que o projeto de lei é hígido uma vez 

que se encontra dentro das prerrogativas dos vereadores, tendo em vista que cabe a 

qualquer membro da Câmara Municipal do Recife a iniciativa das leis ordinárias, 

conforme dispõe o caput do art. 26 da Lei Orgânica do Município do Recife (LOMR).  

 

Outrossim, quanto à legalidade, a competência do Município para legislar sobre a 

matéria, encontra-se consubstanciada no art. 6°, inciso I, da Lei Orgânica do Município 

do Recife (LOMR), cumulado com o art. 30, inciso I da Carta Magna.  

 

Entretanto, no intuito de adequar a Proposição aos seus propósitos, tornando-a 

apta aos ditames constitucionais e, visando conferir mais eficácia e efetividade a matéria 

proposta, com fundamento no Inciso III, do art. 104 do RICMR, propõe a seguinte 

Emenda Supressiva nº. 01/2021 ao Projeto de Lei Ordinária nº 48/2022: 

 

EMENDA SUPRESSIVA N° 01/2022 AO PLO 48/2022 

Ementa: SUPRIME A REDAÇÃO DO ARTIGO 2º do PLO 48/2022.  

Art. 1º - Altere-se a redação do PLO 48/2021, suprimindo o artigo 2º, 

renumerando os demais artigos.  
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Sabe-se que, em diversas situações, o Poder Legislativo detém competência para 

iniciar processo legislativo. Todavia, por imposição constitucional, tal atribuição não é 

ilimitada, sendo vedada a iniciativa parlamentar para dispor sobre a organização e 

funcionamento da administração pública. 

 

Nesse sentido, faz-se necessário a supressão do artigo 3º, assim dispõe o art. 54, 

VI, “a”, da Lei Orgânica Municipal:  

 

“Art. 54 - Compete privativamente ao Prefeito: 

VI - dispor mediante decreto sobre: 

a) organização e funcionamento da administração 

municipal, quando não implicar aumento de 

despesa nem criação ou extinção de órgãos 

públicos”. (grifo nosso) 

 

Neste sentido, com a leitura conjunta dos dispositivos supracitados, opino pela 

APROVAÇÃO, com a redação dada pela Emenda Supressiva da Relatoria, do 

Projeto de Lei Ordinária nº 48/2022, de autoria da vereadora Ana Lúcia.  

 

Recife, 14 de março de 2022. 

 

 

 

RINALDO JÚNIOR 

Relator 
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III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela APROVAÇÃO, 

com a redação dada pelas Emenda Supressiva da Relatoria, do Projeto de Lei 

Ordinária nº 48/2022, de autoria da vereadora Ana Lucia.   

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife,    de       de 2022. 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

FELIPE FRANCISMAR  

Presidente 

 

ANDREZA ROMERO     RINALDO JUNIOR   

Vice-Presidente     Relator 

 

 

RENATO ANTUNES           SAMUEL SALAZAR 

Membro Efetivo     Membro Efetivo 

 

 

FRED FERREIRA                FABIANO FERRAZ   

Membro Suplente     Membro Suplente 

 

 

ADERALDO PINTO 

Membro Suplente 
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